
DIOGRANDE n. 7.408PÁGINA 8 - segunda-feira, 4 de março de 2024

RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a execução do presente termo 
totalizam o montante de R$ 79.400,00 (setenta e nove mil e quatrocentos reais).
DOTAÇÃO: 2.715.000.000.13.392.0051.4051.33904800 - Outros Auxílios Financeiros a 
Pessoas Físicas; 0252F - Fundo Municipal de Investimentos Culturais.
VIGÊNCIA: Da data de assinatura das partes, com duração de 1 (um) ano.
ASSINATURAS: Mara Bethânia Bastos Gurgel de Menezes e Álvaro Herculano de Souza.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n. 39, CELEBRADO EM 23 DE FEVEREIRO 
DE 2024.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo - SECTUR e o Agente Cultural Rodolfo Nonose Ikeda.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso I do art. 8º do Decreto Federal n. 11.453/2023, celebrado 
com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar n. 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo), do Decreto n. 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento) e Edital n. 13/2023.
OBJETO: Concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “Ao Sul do Sol”, contemplado 
conforme Processo Administrativo n. 6118/2024-19.
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a execução do presente termo 
totalizam o montante de R$ 79.400,00 (setenta e nove mil e quatrocentos reais).
DOTAÇÃO: 2.715.000.000.13.392.0051.4051.33904800 - Outros Auxílios Financeiros a 
Pessoas Físicas; 0252F - Fundo Municipal de Investimentos Culturais.
VIGÊNCIA: Da data de assinatura das partes, com duração de 1 (um) ano.
ASSINATURAS: Mara Bethânia Bastos Gurgel de Menezes e Rodolfo Nonose Ikeda.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n. 64, CELEBRADO EM 23 DE FEVEREIRO 
DE 2024.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo - SECTUR e o Agente Cultural Valter Souza Da Silva.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso I do art. 8º do Decreto Federal n. 11.453/2023, celebrado 
com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar n. 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo), do Decreto n. 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento) e Edital n. 13/2023
OBJETO: Concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “Madrinha e Rezadeira 
na Cultura Afro-Ameríndia Campo Grande - MS”, contemplado conforme Processo 
Administrativo n. 6304/2024-95.
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a execução do presente termo 
totalizam o montante de R$ 49.952,00 (quarenta e nove mil, novecentos e cinquenta e 
dois reais).
DOTAÇÃO: 2.715.000.000.13.392.0051.4051.33904800 - Outros Auxílios Financeiros a 
Pessoas Físicas; 0252F - Fundo Municipal de Investimentos Culturais.
VIGÊNCIA: Da data de assinatura das partes, com duração de 1 (um) ano.
ASSINATURAS: Mara Bethânia Bastos Gurgel de Menezes e Valter Souza da Silva.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n. 34, CELEBRADO EM 23 DE FEVEREIRO 
DE 2024.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo - SECTUR e a Agente Cultural Lana Luiz Batista Figueiró.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso I do art. 8º do Decreto Federal n. 11.453/2023, celebrado 
com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar n. 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo), do Decreto n. 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento) e Edital n. 11/2023.
OBJETO: Concessão de apoio financeiro ao projeto cultural Conferência Ballroom, 
contemplado conforme Processo Administrativo n. 5837/2024-31.
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a execução do presente termo 
totalizam o montante de R$ 30.654,91 (trinta mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais 
e noventa e um centavos).
DOTAÇÃO: 2.716.000.000.13.392.0051.4051.33904800 - Outros Auxílios Financeiros a 
Pessoas Físicas; 0252F - Fundo Municipal de Investimentos Culturais.
VIGÊNCIA: Da data de assinatura das partes, com duração de 1 (um) ano.
ASSINATURAS: Mara Bethânia Bastos Gurgel de Menezes e Lana Luiz Batista Figueiró.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n. 67, CELEBRADO EM 23 DE FEVEREIRO 
DE 2024.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo - SECTUR e a Agente Cultural Ara de Andrade Martins.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso I do art. 8º do Decreto Federal n. 11.453/2023, celebrado 
com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar n. 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo), do Decreto n. 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento) e Edital n. 13/2023.
OBJETO: Concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “+ Forte”, contemplado 
conforme Processo Administrativo n. 4712/2024-21.
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a execução do presente termo 
totalizam o montante de R$ 98.560,00 (noventa e oito mil, quinhentos e sessenta reais).
DOTAÇÃO: 2.715.000.000.13.392.0051.4051.33904800 - Outros Auxílios Financeiros a 
Pessoas Físicas; 0252F - Fundo Municipal de Investimentos Culturais.
VIGÊNCIA: Da data de assinatura das partes, com duração de 1 (um) ano.
ASSINATURAS: Mara Bethânia Bastos Gurgel de Menezes e Ara de Andrade Martins.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n. 49, CELEBRADO EM 23 DE FEVEREIRO 
DE 2024.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo - SECTUR e a Agente Cultural Emy Mateus Santos.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso I do art. 8º do Decreto Federal n. 11.453/2023, celebrado 
com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar n. 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo), do Decreto n. 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento) e Edital n. 11/2023.
OBJETO: Concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “Criação do Espetáculo Cênico 
e Performativo: Culto das Travestis”, contemplado conforme Processo Administrativo n. 
4573/2024-26.
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a execução do presente termo 
totalizam o montante de R$ 21.700,00 (vinte e um mil e setecentos reais).
DOTAÇÃO: 2.716.000.000.13.392.0051.4051.33904800 - Outros Auxílios Financeiros a 
Pessoas Físicas; 0252F - Fundo Municipal de Investimentos Culturais.
VIGÊNCIA: Da data de assinatura das partes, com duração de 1 (um) ano.
ASSINATURAS: Mara Bethânia Bastos Gurgel de Menezes e Emy Mateus Santos.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO n. 09, CELEBRADO EM 1º DE 
MARÇO DE 2024.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde - SESAU, e a FACSUL - Faculdade Mato Grosso do Sul.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 8.080/1990, Lei Federal n. 8.666, de 21/6/93; 
Lei Federal n. 11.788/2008, Lei Municipal n. 3.452, de 11/5/98; Decreto Municipal n. 
7.761, de 30/12/98; as Lei n. 8.429, de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa), 
Lei n. 8.666/1993, Lei Federal n.13.709 de 14 de agosto de 2018, que dispõe sobre o 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade 
da pessoa natural, Lei  n. 14.133 de 2021 (Lei de Licitações), Lei n. 9.613/1998 (Lei de 
Lavagem de Dinheiro) e a Lei n. 12.846, de 2013 (Lei Anticorrupção), e, ainda, as Leis 
Práticas de Corrupção no Exterior dos Estados Unidos da América, de 1977 (Foreign 
Corrupt Practices Act - FCPA), e de Suborno do Reino Unido, de 2010 (United Kingdom 
Bribery Act - UKBA), todas em conjunto, denominadas como “Legislação Anticorrupção” 
e Processo Administrativo n. 111230/2023-36.
OBJETO: Firmar a cooperação institucional entre a Concedente e a Convenente, visando 
o desenvolvimento de atividades de estágio curricular supervisionado dos Cursos da área 
da saúde.
INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO: O estágio realizado, previsto 
curricularmente, não gerará qualquer vínculo empregatício entre Estagiários e o 
Município, conforme previsto no art. 3º da Lei 11.788/2008, devendo ser firmado termo 
de compromisso entre educando, a parte Concedente do Estágio e a Instituição de Ensino
PRAZO: O presente Convênio vigorará até 30 de novembro de 2024, a contar da data 
de sua assinatura.
ASSINATURAS: Rosana Leite de Melo e Marcio Roberto Bico.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE MARÇO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 25, CELEBRADO EM 1º DE MARÇO DE 2024.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SAS, com recursos do Fundo Municipal para Criança e Adolescência 
(FMIA) e a Associação de Mães Trabalhando a Inclusão.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo Decreto Municipal 
n. 14.969, de 11/11/2021, consoante como Processo Administrativo n. 30607/2022-11.
OBJETO: O repasse de recursos financeiros, oriundos Fundo Municipal para Infância e 
Adolescência (FMIA), para a execução das despesas na função de Assistência Social, 
conforme detalhado no Plano de Trabalho.
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 19.326,43 (dezenove mil, trezentos e vinte e seis reais 
e quarenta e três centavos), sendo o valor de R$ 9.671,43 (nove mil, seiscentos e 
setenta e um reais e quarenta e três centavos) destinado a Subvenção Social, e o valor 
de R$ 9.655,00 (nove mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais) destinado a Auxílio, 
conforme Plano de Trabalho apresentado pela OSC.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Subvenção Social: D.O: 2899000004.8.243.41.4041; 
UG: 1129S; Fonte: 06 FMIA; ED: 3350 4300. Auxílio: D.O: 2899000004.8.243.41.4041; 
UG: 1129S; Fonte: 06 FMIA; ED: 4450 4200.
VIGÊNCIA: 5 (cinco) meses após o recebimento do recurso.
ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Brunno Eduardo Coelho dos Santos.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE MARÇO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 26, CELEBRADO EM 1º DE MARÇO DE 2024.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SAS, com recursos do Fundo Municipal para Criança e Adolescência 
(FMAS) e a Associação Asilo São João Bosco.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo Decreto Municipal 
n. 14.969, de 11/11/2021, consoante como Processo Administrativo n. 109186/2023-11.
OBJETO: O repasse de recursos financeiros, oriundo de Fundo a Fundo, ou seja, do 
Fundo Nacional de Assistência Social para o Fundo Municipal de Assistência Social, para 
a execução das despesas na função de Assistência Social, conforme detalhado no Plano 
de Trabalho.
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser liberado em parcela 
única, sendo destinado a Subvenção Social, conforme Plano de Trabalho apresentado 
pela OSC.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Subvenção Social: D.O: 2660000000.8.244.41.4040; 
UG: 1630S; Fonte: 73 FNAS; ED: 3350 4300.
VIGÊNCIA: 6 (seis) meses após o recebimento do recurso.
ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Gersino José dos Anjos.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE MARÇO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa


